




EDITAL BOLSISTA VOLUNTÁRIO EBSERH/HU-UFGD n° 01/2024
PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTA VOLUNTÁRIO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA 2025-2026


TERMO DE COMPROMISSO E DE RESPONSABILIDADE DO ORIENTADOR E DO BOLSISTA VOLUNTÁRIO


1 PARTÍCIPES

1.1 EXECUTORA: 
1.1.1 ORIENTADOR (A): nome completo, inscrito(a) no CPF XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado(a) na rua, número, complemento, CEP, cidade, UF, cargo, vínculo institucional.
1.1.2 BOLSISTA: nome completo, inscrito (a) no CPF XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado(a) na rua, número, complemento, CEP, cidade, UF, graduando(a) em XXXXXX, da UFGD.

2 IDENTIFICAÇÃO

2.1. PROJETO DE INICIAÇÃO: projeto intitulado TÍTULO DO PROJETO, com área de conhecimento, ÁREA 
2.2. Prazo de realização do projeto 12 (doze) meses consecutivos, com início em XX de XX de 2025 e fim em XX de XXX de 2026.

3 OBJETO

3.1. Apoiar a execução de PROJETO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA na modalidade de bolsista voluntário, no período de 12 (dose) meses consecutivos, para aluno de graduação vinculado à UFGD.

4 OBRIGAÇÕES DO ORIENTADOR

[bookmark: _Hlk176766527]4.1 O (A) ORIENTADOR (A) cumprirá os prazos para entregar as frequências, relatórios parcial e final e avaliação do bolsista voluntário.
4.2 O (A) ORIENTADOR (A) acompanhará os bolsistas voluntários nos eventos científicos, de avaliação e divulgação dos resultados do PROJETO DE INICIAÇÃO.
4.3 O (A) ORIENTADOR (A) instruirá o bolsista voluntário no cumprimento do plano de trabalho, da carga horária e da execução do projeto.
4.4 O (A) ORIENTADOR (A) incluirá o nome do bolsista voluntário e colaboradores nas publicações dos trabalhos em congressos, seminários e revistas, cujos resultados contarem com a participação efetiva desses.
4.5 O (A) ORIENTADOR (A) deve estar ciente do calendário para submissão dos relatórios parcial, final e data de substituição de bolsista.
4.6 Submeter relatórios parcial e final do projeto no sistema Rede Pesquisa e outros relatórios que possam ser solicitados.



5 OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA VOLUNTÁRIO

5.1 O (A) BOLSISTA VOLUNTÁRIO executará o plano de atividades aprovado, sob orientação do pesquisador, com dedicação de 20 (vinte) horas semanais.
5.2 O (A) BOLSISTA VOLUNTÁRIO fará, obrigatoriamente, referências à sua condição de bolsista do Programa de Iniciação Científica e Tecnológica do HU-UFGD/Ebserh nas publicações, nos trabalhos apresentados em eventos de qualquer natureza e meio de comunicação.
5.3 O (A) BOLSISTA VOLUNTÁRIO elaborará e encaminhará ao orientador relatório parcial e final das suas atividades desenvolvidas de acordo com o cronograma proposto, isto difere do relatório parcial e final encaminhado pelo sistema Rede Pesquisa.
5.4 O (A) BOLSISTA VOLUNTÁRIO deverá ter ciência do calendário de submissão do relatório parcial e final.

6 PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 O acompanhamento do PROJETO DE INICIAÇÃO TECNOLÓGICA será feito pela UGITS do HU-UFGD/Ebserh por meio de relatórios parcial e final ou outros mecanismos de avaliação.
6.2 O acompanhamento do PROJETO DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA será feito pela UGPESQ do HU-UFGD/Ebserh por meio de relatórios parcial e final ou outros mecanismos de avaliação

7 RESCISÃO

7.1 O presente Termo de Compromisso poderá ser rescindido no caso de não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou por condições ou fatos supervenientes impeditivos à perfeita e completa conclusão das atividades previstas no projeto, podendo ainda a EXECUTORA cancelar ou suspender, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, os benefícios definidos, sem que disso resulte direito algum à reclamação ou indenização por quaisquer das partes, com relação à EXECUTORA.
7.2 No caso de descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, poderá o (a) ORIENTADOR(A) prejudicado dar por findo o presente Termo de Compromisso, independentemente de prévia interpelação judicial ou extrajudicial, respondendo o(a) ORIENTADOR(A) inadimplente pelos prejuízos ocasionados, salvo hipótese de caso fortuito ou de força maior, devidamente demonstrados.

8 DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 O (A) ORIENTADOR (A), em nome da equipe do PROJETO, declara que aceita, sem restrições, todas as condições do presente termo e se responsabiliza pelo fiel cumprimento de todas as suas cláusulas.
8.2 O (A) BOLSISTA declara que aceita, sem restrições, todas as condições do presente termo e se responsabiliza pelo fiel cumprimento de todas as suas cláusulas.
8.3 O (A) BOLSISTA declara também estar ciente que a modalidade de bolsista voluntário não terá recebimento de bolsa e de nenhum outro auxílio financeiro.
8.4 O presente termo de compromisso não caracteriza relação empregatícia, podendo, a qualquer momento, ser denunciado unilateralmente por ambas as partes, no caso de descumprimento pelos compromissos de qualquer das obrigações assumidas.
8.5 O (A) BOLSISTA declara ter ciência de que ao não apresentar o formulário de frequência e atividades mensais no último dia de cada mês, validado/assinado pelo orientador, não receberá certificado ao final do programa. 
8.6 Para a execução deste Termo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Instrumento, ou de outra forma que não relacionada a este Termo de Compromisso.
8.7 Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Dourados/MS, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente termo.


Dourados, _______de__________ 2025.


______________________________________
NOME COMPLETO DO BOLSISTA
Aluno de graduação em XXXX
Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD)


______________________________________
NOME DO ORIENTADOR
Vínculo institucional
SIAPE
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